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PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA  

PORTARIA AEP Nº287 /2019 URUOCA-CE, 10 DEZEMBRO 

DE 2019. 

 
Dispõe sobre designação de servidor. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA:, no uso de suas 

atribuições legais de que trata o inciso II, do art. 82 da Lei Orgânica 
do Município de Uruoca. 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar o Sr. Francisco Gabriel do Nascimento de Almada, 

inscrito no CPF: 607.709.833-75, para exercer as atividades 

inerentes ao cargo de Diretor na Diretoria da Central de Assistência 

Farmacêutica o Sr. Eledilson Rodrigues do Nascimento, nomeado 
para o cargo supra, através da Portaria Nº 148/2017, de 10 de março 

de 2017 durante o seu afastamento por motivo de férias, que 

ocorrerá no período 11 de Dezembro a 30 de Dezembro de 2019. 

  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO   

RESULTADO DE HABILITAÇÃO    

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Uruoca, por meio da CPL, torna público 

o resultado de habilitação da Tomada de Preço nº 0030111.2019. 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE ADUTORAS E AMPLIAÇÕES DE 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO NAS COMUNIDADES DE 

BARREIROS, BATATÃO, BRACOATIARA, CANTA GALO, 

LARGINHAS DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE, DE ACORDO 

COM CONVÊNIO N°. 1103/17 FUNASA. Empresas Habilitadas: 
CNT- CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI 

(12.314.392/0001-42). Empresas Inabilitadas: CONSTRUTORA 

SANTA TEREZINHA EIRELI (27.004.063/0001-72); C. M. 

SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA (02.110.202/0001-11); A & 
N CONSTRUÇÕES LTDA (15.478.586/0001-17); MASTER 

SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI ME (26.991.913/0001-

00). Em conformidade com o disposto no artigo 109, inciso I, alínea 

a, da Lei nº 8.666/93, a CPL deliberou conceder o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação deste aviso para as 

empresas que desejarem interpor recurso. Inexistindo interposição 

de recurso a CPL procederá com a continuidade aos atos 

administrativos com a abertura do envelope “Proposta de Preços” 
das empresas habilitadas em sessão pública a ser realizada às 

14H30MIN do dia 19 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

ALAINE ALBUQUERQUE 

PRESIDENTE DA CPL 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Uruoca, por meio da CPL, torna público 
o resultado de habilitação da Tomada de Preço nº 0040810.2019. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE REFORMA DA 3ª. ETAPA DA UNIDADE 

MISTA DE SAUDE, ESTAÇÃO FERROVIARIA E 
CONSTRUÇÃO DO MURO DE PROTEÇÃO DA ESCOLA DE 

06 SALAS DE PADRÃO FNDE NO DISTRITO DE 

CAMPANARIO NO MUNICIPIO DE URUOCA-CE. Empresas 

Habilitadas: CONSTRUTORA SANTA TEREZINHA EIRELI 
(27.004.063/0001-72); FRANCISCO L RIPARDO ME 

(27.583.854/0001-02); WU CONTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

(10.932.123/0001-14); F. AIRTON VICTOR ME 

(97.553.390/0001-69); JC DE AGUIAR ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES EPP (17.336.292/001-30); RVP 

CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS EIRELI (07.876.676/0001-92); W 

J FREITAS ME (20.786.264/0001-20); ABRAV CONSTRUÇÕES 

SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELI EPP 
(12.044.788/0001-17); CNT- CONSTRUTORA NOVA TERRA 

EIRELI (12.314.392/0001-42); MASTER SERVIÇOS E 

CONSTRUÇÕES EIRELI ME (26.991.913/0001-00); COMPLETA 

SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI-ME (17.411.277/0001-
00); VIRGILIO & JACIRA CONSTRUÇÕES LTDA 

(01.992.393/0001-20); JE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

ME (26.695.897/0001-27); JV EDIFICAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA (26.853.056/0001-82); JUAÇABA 
CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

(10.898.924/0001-00); CONSTRUTORA MORFEU LTDA 

(32.526.831/0001-98); SAVIRES CONSTRUÇÕES EIRELI 

(22.346.772/0001-12); PRACIANO EDIFICAÇÕES E 
EMPREENDIEMENTOS EIRELI (15.203.873/0001-79); 

CONSTRUTORA TOMAZ DE AQUINO GOMES PARENTE 

FILHO EIRELI (27.105.432/0001-13); CNT- CONSTRUTORA 

NOVA TERRA EIRELI (12.314.392/0001-42). Empresas 
Inabilitadas: ANCORA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI 

EPP (17.909.160/0001-50); A & N CONSTRUÇÕES LTDA 

(15.478.586/0001-17); ANTONIA DE MARIA LOPES DE 

MORAIS (29.093.349/0001-05); B FREIRE NETO ME 
(25.011.736/0001-96); ELLUS SERVIÇOS LTDA 

(26.723.179/0001-07); CRIATIVA CONSTRUÇÕES & 

LOCAÇÕES EIRELI (27.513.714/0001-50). Em conformidade com 

o disposto no artigo 109, inciso I, alínea a, da Lei nº 8.666/93, a 
CPL deliberou conceder o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

publicação deste aviso para as empresas que desejarem interpor 

recurso. Inexistindo interposição de recurso a CPL procederá com a 

continuidade aos atos administrativos com a abertura do envelope 
“Proposta de Preços” das empresas habilitadas em sessão pública a 

ser realizada às 08H30MIN do dia 19 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

ALAINE ALBUQUERQUE 

PRESIDENTE DA CPL 
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